
PROCESSO -

INTERESSADO CATHIS-CAU/SP

ASSUNTO Realização de Editais em Período Eleitoral

DELIBERAÇÃO Nº 41/2023 – CATHIS – CAU/SP

A COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL do
CAU/SP – CATHIS-CAU/SP, reunida ordinariamente na sede do CAU/SP e com possibilidade de participação remota
pela plataforma Microsoft  Teams, no uso das competências que lhe conferem os artigos 91 e 102-B do Regimento
Interno do CAU/SP, após análise do assunto em epígrafe, e

Considerando  o  inciso  XI  do  artigo  91  do  Regimento  Interno  do  CAU/SP,  que  dispõe  sobre  a
competência das comissões ordinárias e especiais de “apreciar, cumprir e fazer cumprir a execução das metas previstas
nos planos de ação e orçamento [...];”

Considerando os incisos I e II do artigo 102-B do Regimento Interno do CAU/SP, que dispõem sobre a
competência da CATHIS-CAU/SP de “Propor,  apreciar  e  deliberar  sobre a  forma pela qual  o CAU/SP investirá  os
recursos  destinados  especificamente  à  ATHIS,  considerando um mínimo de  2% das  receitas  de  arrecadação;”  e  de
“Sugerir  ações  de  difusão  da  Assistência  Técnica  para  Habitação  de  Interesse  Social,  considerando  a  produção
habitacional autogestionária, as melhorias habitacionais em assentamentos humanos, urbanos ou rurais e a defesa de
direitos à moradia digna e à cidade e contra remoções forçadas, no âmbito de suas competências”;

Considerando o Despacho Jurídico da ASJUR do CAU/SP (documento 0064125) e as justificativas
constantes do parecer da Coordenadora de Convênios e Parcerias do CAU/SP (documento 0065079),  no âmbito do
processo administrativo 00179.002842/2023-69, em observância à Deliberação n° 013/2023 – CEN-CAU/BR, quanto à
hipótese  de  haver  execução  financeira  decorrente  de  editais  já  publicados  de  ATHIS,  de  patrocínio  e  de  cursos  e
palestras, dentro do período eleitoral;

Considerando o planejamento anual das atividades de fomento do CAU/SP para o exercício vigente e a
publicidade dada, no Diário Oficial  da União e Portal  da Transparência do CAU/SP, ao cronograma das etapas dos
chamamentos públicos, parte integrante dos editais publicados no primeiro semestre de 2023, com previsão de assinatura
e desembolso da primeira parcela prevista para ocorrer entre setembro e outubro de 2023;

Considerando que a publicação do edital e etapas de inscrição, seleção e habilitação de propostas de
parceria, assim como a aprovação dos Termos de Fomento pelo Plenário do CAU/SP antecederam o período eleitoral;

Considerando  o  compromisso  firmado,  por  meio  de  Termos  de  Fomento,  entre  o  CAU/SP  e  as
Organizações da Sociedade Civil selecionadas no processo de chamamento público para o desenvolvimento e a execução
de projetos de Assistência Técnica em Habitação de Interesse Social – ATHIS;

Considerando que alterações não previstas no cronograma de desenvolvimento e desembolso poderão
acarretar prejuízos aos projetos em desenvolvimento e às finalidades desta relevante ação do CAU/SP para a valorização
da assistência técnica para habitação de interesse social no estado de São Paulo, assim como para as entidades parceiras
executoras; e

Considerando  que  todas  as  deliberações  de  comissão  devam  ser  encaminhadas  à  Presidência  do
CAU/SP, para verificação e encaminhamentos, conforme Regimento Interno do CAU/SP.

DELIBERA POR:

1- Indicar a continuidade dos projetos aprovados pelos editais  do CAU/SP publicados no primeiro
semestre de 2023, conforme planejamento anual das atividades de fomento do CAU/SP, conforme Termos de Fomento já
firmados  e  conforme  cronograma publicado  das  etapas  dos  chamamentos  públicos  -  com previsão  de  assinatura  e
desembolso da primeira parcela prevista para ocorrer entre setembro e outubro de 2023.

2- Encaminhar esta deliberação à Presidência do CAU/SP para apreciação e providências cabíveis.

Aprovado por unanimidade dos membros presentes.



Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo-SP, 11 de agosto de 2023

29ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA HABITAÇÃO DE INTERESSE
SOCIAL - CAU/SP

Híbrida

Folha de Votação

Função Conselheiro

Votação

Sim Não Abst. Ausên.

Coordenador Fernanda Simon Cardoso x

Coordenador-Adjunto Débora Sanches x

Membro André Luis Queiroz Blanco x

Membro Camila Moreno de Camargo x

Membro Carina Costa Correa x

Suplente no exercício da �tularidade Thais Borges Mar�ns Rodrigues x

Membro Kelly Cris�na Magalhães x

Membro Maurilio Ribeiro Chiare� x

Membro Renata Fragoso Coradin x

Membro Ta�ana Reis Pimenta x

Suplente no exercício da �tularidade Geise Brizo� Pasquo�o x

Membro Victor Chinaglia Junior x

*A conselheira Kelly Cristina Magalhães esteve presente virtualmente na reunião, mas se ausentou no momento votação;

Histórico da votação:

29ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ASSITÊNCIA TÉCNICA PARA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CAU/SP
Data: 11/08/2023
Matéria em votação: Realização de Editais em Período Eleitoral
Resultado da votação: Sim (6) Não (0) Abstenções (0) Ausências (6), Total (12)

Impedimento/suspeição: -
Ocorrências: -



Condução dos trabalhos: Fernanda Simon
Assessoria Técnica: Victória Machado                   
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